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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA EREDAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA
Re Substitutivoao Projeto de Lei Complementar nº95/2018
Autoriado Projeto: Prefeito Municipal

INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PARA OS

SERVIDORES PÚBLICOS TITULARES DE CARO EHENIVO DO
MUNICÍNO DE RIBEIRÃO PRETO, FIXA O LIMITE MÁXIMO PARA

CONCESSÃO BE ANOSENTADORIAS E FENSÕES DE QUE TRATAO
ARNGO 49 DA CONSIHUIÇÃO FEDERAL AUTORIZA A

CELEARAÇÃO DE CONVÊNIO COM ENTIDADE FECHADA DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (rat
APOSENTADORIA COMPLEMENTAR SERVIDOR)

Ementa do Projeto:

Comissão Permanente de Constituição, Justiça « Redação
Emenda que suprime o titulo “SUGESTÃO PARA

ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO” « o art 6, do
Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 95/2018,

constante da página 09 da propositura (conforme anexo),
renumerando-se os demais.

Autoria da Emendo

FICAM EXCLUÍDOS OS SEGUINTES DISPOSITIVOS

= DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR Nº 95/2018, RENUMERANDO-SE

Aprovado em
Rio, Pretoob

“SUGESTÃO PARA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO

Aos servidores que ingressaremno serviço público/ am
, municipal, a partir da data do oferecimento do plano de

benefício previdenciário complementar, definidos na

dorias eforma do 8 1º de seu art. erão suas apos

pensões concedidas no limite máximo, de acordo com o

estabelecido para os benefícios do regime geral de
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previdência social de que trata o art. 201 da Constituição

Federal, independentemente de sua adesão no regime de

previdência complementar instituído por esta lei

complementar”

Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 2019.
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ANEXO - EMENDA SUPRESSIVA
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